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Lt'iI Nll. 31 

A e!âmara ~fünj_cipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a seguinte 

lei: 

Art. lll. - Fica extinto do quadro de funcionários desta Prefeitura, 
__ ;A 

o cargo de Fiscal •1o Servj_ço de Eletr-Lcidade. 

Art. 2ll. - Fica criada, no quadro do pessoal extranumeré.rio desta 

Prefeitura, a função de Eletricista, com o salário mensal de Cr$900,00 

(Novecentos cruzeiros) • 

Art. 32 - Fica anulada a :Lmportâl1cia de Crip 2.700,00 (Dois mil e 

setecentos cruzeiros), na seguinte dotação do orçamento vigente: 

8 6'7 O - Fiscal do Serviço de Eletricidade. 

Paragráfo i'mico - Para ocorrer as despes2s constantes do art.· 2.2, 

t 
, . 

no corren e exercicio, fica aberto o cr~dito especial da importãncia de 

Cr$ 2.700,00 (Dois mil e setecentos cruzeiros). 

Art. 4.ll. - Revogam-se as disposições em contrário, entrará esta lei 

em-vigor n10, data de sua puhllcação. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 10 de Novembro de 1949. 
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